
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL E FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

 
 
Proposição analisada: Projeto de Lei nº 02/2020, de 10 de fevereiro de 2020. 

 
 

Assunto: “Autoriza o Poder Executivo de Novais a 
abrir crédito adicional especial na Lei Orçamentária 
do Exercício de 2020, para o atendimento de 
despesas de custeio na área de saúde, com recursos 
vinculados originários da Secretaria de Estado da 
Saúde 

 
 
  Aos dezessete dias do mês de fevereiro dois mil e vinte, a Comissão de Finanças 
e Orçamento em conjunto com a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, reuniram-se 
na sala da Presidência da Câmara Municipal de Novais para análise do Projeto de Lei nº 02/2020 
de 10 de fevereiro de 2020 e, após amplo debate, deliberou-se e os membros decidiram que a 
proposição atende ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo 
qual, por unanimidade, recebeu parecer favorável. 
  Deixou-se consignado que, tendo em vista as peculiaridades deste exercício, em 
face do que propõe a necessidade do planejamento fiscal, considerou-se que o projeto está em 
conformidade com a legislação que trata do assunto. 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o Projeto de Lei nº 02/2020 
de 10 de fevereiro de 2020, encontra-se apto para ser levado para discussão e votação pelo 
plenário desta Casa de Leis. 
  Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 
Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 
 
  Câmara Municipal de Novais-SP, 17 de fevereiro de 2020. 
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PARECER JURÍDICO 
 
Assunto:  Projeto de  Le i  nº  02/2020,  de 10 de feverei ro  de 2020.  
 
In ic iat iva:  Fábio Donizete  da S i l va  –  Prefe i to Munic ipal .  
 
Síntese:  Autori za  o  Poder  Execut ivo de N ovais  a  abri r  c rédi tos  adic ionais  na  Le i  
Orçamentária  d o Exerc íc io de  2020,  para  o  atendimento de despesas  de custe io na  áre a  
de saúde,  com rec ursos  v inculados  orig inários  da Secretária  de Estado da  Saúde  
 
Do parecer :  O projeto é  const i tucional ,  sem v ício de forma ou origem,  atendendo ao q ue  
di spõe a  leg i s lação pert inente,  em especia l  ao art igo 166  da  Const i tuição Federal  e  art igo  
18,  inc i sos  I  da  Le i  Orgânica.   
   

A  redação é  c lara  e  conci sa ,  conforme determina a  Le i  Complementar nº  
95/98.  
 

Quanto à  matéria  esta ,  se  reveste  de ev idente interesse  públ i co e  atende 
aos  anseios  da sociedade,  uma vez  que decorre  d o  Governo  do  Estado de  São  P aulo,  por  
intermédio da Sec retaria  da  Saúde,  c on vênio objet ivando re passe f inancei ro,  ( Convênio 
n°  01220/ 2019 –  Processo n°  117852019),  dest inado ao Custe io da Saúde –  Materia l  de 
Consumo,  vol tado exclus ivamente à  aquis i ção de comb ust ívei s  para  a  man utenção da  
frota  que t ransporta  pacientes  diar iamente.  Ta i s  recursos  desonerarão o Munic ípio por  
a lgum tempo que ut i l i za  os  recursos  próprios  para  ta l  manutençã o.  

 
No mais ,  o projeto é  harmônico com o s i stema legal ,  es tando apto a  ser  

levado a  plenário,  contemplando os  e lementos  compat íve is  com o P lano P lurianual  e  com  
a Le i  de  Di retr i zes  Orçamentárias,  não c omprometend o a  execuçã o orçamentária .  
 

Por todo exp osto,  essa  Assessoria  Jurídica  é  pela  ap rovação  do  projeto,  n a  
forma como se  encont ra,  excetuando ev entuais  anál ises  de natureza pol í t i ca  técnica  de  
competência  da Comissão de F inanças  e  Orçamento.  
 

Câmara Munic ipal  de  Novais  -  SP,  17 de feverei ro de 2020.  
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